
LEI MUNICIPAL N" 292, DE 2-4 MARÇO 1998 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE 
TERRENOS URBANOS NO MUNICIPIO DE 
MARECHAL FLORIANO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL 
FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

sanciona a seguinte lei. 
Faz saber que a Câmara Mun1C1pal aprovou e ele 

Art. 1° · fica autonzado o desmembramento de 
\o;es e áreas no Muníclp10 de Marechal Floriano. dl!lllro do pertmetro urbano, 
obedecendo o limite mlmmo de 60 m (sessenta metros quadrados) 

Art. 2° • A presente Lei rem por ob)E!lrvo, 
exclus111amente a regulanzaçâo de situações existentes no Municlp10, não sendo 
permitido novos desmembramentos após o perlodo de vigência desta Lei 

dezembro de 1998 
Art. 3° • A presente l e t VlgOrará até 31 ele 

pubhcação 
Art. 4° • Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 5° Revogam-se as disposições em 
contrário 

Registre-se publique-se e Cumpra-se. 
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